
GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 01 de outubro de 2013.

OFÍCIO/GABINETE/030/2013

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

ELOISA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI N.º        DE 01 DE OUTUBRO DE 2013.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.053.000,00 (hum milhão e cinqüenta e três mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

	SUPLEMENTAR

	FICHA
	DOTAÇÃO
	VALOR
	FONTE

	12
	01.02.01.031.0021.2.081.3.1.90.11.00
	 R$         70.000,00 
	100

	19
	01.02.01.031.0021.2.082.3.3.90.36.00
	 R$         10.000,00 
	100

	21
	01.02.01.031.0021.2.083.3.1.90.04.00
	 R$           5.000,00 
	100

	29
	01.03.01.031.0021.2.086.3.3.90.30.00
	 R$         30.000,00 
	100

	220
	02.08.01.10.122.0010.0002.3.2.90.21.00
	 R$           3.000,00 
	100

	221
	02.08.01.10.122.0010.0002.4.6.90.71.00
	 R$         10.500,00 
	100

	225
	02.08.01.10.122.0014.2046.3.3.50.41.00
	 R$           3.000,00 
	102

	225
	02.08.01.10.122.0014.2046.3.3.50.41.00
	 R$           3.000,00 
	149

	227
	02.08.01.10.122.0014.2046.3.3.90.30.00
	 R$         25.000,00 
	149

	243
	02.08.02.10.301.0014.2047.3.3.90.30.00
	 R$       147.000,00 
	148

	249
	02.08.02.10.301.0014.2113.3.3.90.30.00
	 R$         12.500,00 
	148

	258
	02.08.02.10.302.0014.2052.3.3.90.30.00
	 R$       258.500,00 
	149

	258
	02.08.02.10.302.0014.2052.3.3.90.30.00
	 R$       198.500,00 
	155

	260
	02.08.02.10.302.0014.2052.3.3.90.39.00
	 R$       178.500,00 
	149

	266
	02.08.02.10.302.0014.2119.3.3.90.39.00
	 R$         17.000,00 
	149

	270
	02.08.02.10.302.0014.2128.3.3.90.30.00
	 R$           5.000,00 
	148

	272
	02.08.02.10.302.0014.2128.3.3.90.39.00
	 R$           3.000,00 
	148

	289
	02.08.02.10.305.0014.2050.3.3.90.39.00
	 R$         10.500,00 
	150

	291
	02.08.02.10.305.0014.2121.3.3.90.32.00
	 R$           3.000,00
	150

	292
	02.08.02.10.305.0014.2121.3.3.90.39.00
	 R$           5.000,00 
	150

	321
	02.09.05.15.122.0005.2017.3.3.90.30.00
	 R$         15.000,00 
	157

	323
	02.09.05.15.122.0005.2017.3.3.90.30.00
	 R$         40.000,00 
	100

	TOTAL
	 
	 R$  1.053.000,00 
	 


Art. 2º. Será utilizado como recurso, para atendimento do disposto no artigo 1º desta Lei, a anulação total e/ou parcial das dotações abaixo descritas, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, também da Lei 4320/64:

	ANULAR

	FICHA
	DOTAÇÃO
	VALOR
	FONTE

	6
	01.01.01.031.0021.2.079.3.3.90.14.00
	R$      1.000,00
	100

	7
	01.01.01.031.0021.2.079.3.3.90.33.00
	R$    10.000,00
	100

	8
	01.01.01.031.0021.2.079.3.3.90.39.00
	R$      4.000,00
	100

	9
	01.01.01.031.0021.2.080.3.3.90.30.00
	R$         500,00
	100

	10
	01.01.01.031.0021.2.080.3.3.90.35.00
	R$         500,00
	100

	11
	01.01.01.031.0021.2.080.3.3.90.39.00
	R$         500,00
	100

	18
	01.02.01.031.0021.2.082.3.3.90.35.00
	R$      7.500,00
	100

	27
	01.03.01.031.0021.1.020.4.4.90.52.00
	R$    37.000,00
	100

	28
	01.03.01.031.0021.1.021.4.4.90.51.00
	R$    54.000,00
	100

	254
	02.08.02.10.302.0014.1024.4.4.90.51.00
	R$  363.000,00
	123

	297
	02.09.01.04.122.0013.2045.3.3.90.30.00
	R$  100.000,00
	116

	354
	02.11.01.08.244.0003.2006.4.5.90.61.00
	R$    50.000,00
	100

	363
	02.11.01.08.244.0003.2135.3.3.50.43.00
	R$    25.000,00
	100

	363
	02.11.01.08.244.0003.2135.3.3.50.43.00
	R$    10.000,00
	129

	395
	02.11.03.08.241.0022.2141.3.3.50.43.00
	R$  100.000,00
	100

	405
	02.11.03.08.243.0022.2142.3.3.50.43.00
	R$  100.000,00
	100

	413
	02.11.03.08.244.0022.2140.3.3.50.43.00
	R$    30.000,00
	100

	434
	02.14.00.18.541.0008.2029.3.3.90.35.00
	R$    60.000,00
	100

	442
	02.14.01.20.606.0008.2088.4.4.90.51.00
	R$  100.000,00
	100

	TOTAL
	 
	 R$ 1.053.000,00 
	 


Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

É com satisfação que o Executivo Municipal submete à apreciação desta Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

Este Projeto visa obter autorização legislativa para abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, destinados ao reforço das dotações orçamentárias elencadas, possuindo, ainda, grande importância no âmbito da Gestão Orçamentária Municipal (Executivo e Legislativo), pois visa adequar a estimativa de receita e a execução da despesa no orçamento de 2013 com o remanejamento de recursos disponíveis.

As despesas acima citadas referem à:

- Despesas com folha de pagamento dos servidores públicos do Legislativo Municipal, onde houve equívoco no valor orçado previsto para 2013, principalmente relacionado às férias, nas quais nem sempre são possíveis de mensurar devido à necessidade de cada servidor; 

- Despesas com estagiário contratado pela Câmara Municipal, no mês de setembro, para a assessoria jurídica, não prevista no orçamento 2013; 

- Despesas com contratação de porteiro pela Câmara Municipal, no mês de setembro, não prevista no orçamento 2013; 

- Despesas com materiais de consumo para reposição em equipamentos de informática da Câmara Municipal, não previstos no orçamento 2013, havendo, portanto, necessidade de suplementação para conclusão do processo licitatório, que a princípio seria apenas de equipamentos, e  

- Despesas com material de consumo e prestação de serviços das Secretarias Municipais de Saúde e de Obras e Serviços Públicos.

Para fazer face às suplementações das dotações em referência, serão utilizadas anulações parciais ou totais de dotações do orçamento, conforme discriminado no referido Projeto de Lei.

Os recursos utilizados para abertura do crédito acima citado decorrerão nos termos do art. 43,§1º III da Lei 4.320/64.

Aproveito a oportunidade para reiterar a vossa Excelência e vossos pares, os protestos de elevada estima e consideração.

Pedro Leopoldo/MG, 01 de outubro de 2.013.

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

